
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI NQ.12,DE 28 DE ABRIL DE 1948. 

Dispõe sÔbre a venda de um rádio. 

O DOUTOR F.DE AR� LEÃO, Prefeito l�unicipal de Ta
�uaritinga,usando das atribuições aue lhe confere a lei • 

• 

Faço saber aue a Ca.r!lara l1!unicipal decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ-Fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a vender, mediante concorrência pública um rádio 11Phillipe• 

, , de seis valvulas e trevo de raios catodicos,pertencente ao 
patrimônio municipal. 

Artigo 2Q-Para a venda de qut trata a presente lei, 
ser& pÚblicado o �dital regulamentar com o·prazo de 15 
(quinze) dias, tomando-se por base o preço da avaliação 
proctdida. 

Artigo 3Q-Esta 
pÚblicação,r�vogadas 

de 

lei entrará em vigor na data 
-

as disposiçoes , 

em contrario. 

PREFEITO MUNICIPAL 

de sua 

de Abril 

Publicado na Secretaria da Prefeitura, a� 28 de Abril 
de 194 8. · 
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